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Acrescenta a Estratégia 13.10 à Meta 13 

do Anexo da lei 8.035/2010 – Plano 

Nacional de Educação 

 

 

EMENDA ADITIVA Nº ___________ 

 

 

 

 

Acrescente-se a Estratégia 13.8 à Meta 13 do Anexo da lei 8.035/2010 – Plano 

Nacional de Educação: 

 

 

 

“Estratégia 13.10) Estabelecer mecanismos de gestão democrática nas 

universidades brasileiras por meio da composição paritária dos espaços de decisão das 

instituições, como conselhos universitários ou câmaras comunitárias e de eleição direta e 

paritária para todos os cargos de direção como também para os cargos com atribuições 

didático-pedagógicas, além da garantia de liberdade de organização estudantil e sindical.” 

 

 

Sala da Comissão, em 26 de abril de 2011 

 

 

Justificação: 

 

 

 

Fruto de ampla discussão nacional estudantil, esta emenda faz parte de um conjunto 

de sugestões apresentado pela União Nacional dos Estudantes. A redação da Meta 13 do 

Plano Nacional de Educação não contemplou, entre os seus objetivos para o decênio, 



garantia efetiva à democratização da universidade brasileira. Faz-se necessário, para tanto, 

aprovar a composição paritária dos espaços de decisão das instituições, como os conselhos 

universitários, e a eleição direta para Reitor tanto no setor público como no privado. 

Reconhecida a importância desta medida, torna-se fundamental a sua previsão para a 

concretização da educação de qualidade. 
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